
                                                              
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS RS

CENTRO ADM. MUN. PREF. MANOEL RAMOS DE CASTILHOS

AV. VENÂNCIO AIRES, 720 CENTRO 95190-000 SÃO MARCOS/RS FONES: (54) 3291.9900

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 008/2025
(EDITAL RETIFICADO EM AMARELO)

OU 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO PÚBLICO 
OFICIAL

O MUNICÍPIO DE SÃO MARCOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 88.818.299/0001-37, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Volmir Nazareno Rech, portador da matrícula funcional 1090, por meio da 
Secretaria de Administração, faz saber pelo presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO que, estará efetuando o 
CREDENCIAMENTO, a partir do dia 31 de julho de 2025, de interessados em prestar os serviços constantes no objeto desta 
licitação. O presente Credenciamento reger-se-á pelas disposições do presente Edital e pelas disposições da Lei Federal 
14.133/2021 e Decreto Municipal 4.047/2024.

Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no horário das 08:00 às 11:50 e das 13:00 às 17:10, no Centro 
Administrativo Municipal, na Avenida Venâncio Aires, nº. 720, centro, na cidade de São Marcos, ou, ainda pelo e-mail:
compras@saomarcos.rs.gov.br  

1 OBJETO:

1.1 - O presente Chamamento Público tem como objetivo o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de 
serviços de Leiloeiros Públicos Oficiais, interessadas na prestação de serviço de leiloeiro oficial com vistas à alienação de bens 
móveis e bens imóveis do Município de São Marcos/RS, conforme condições previstas neste Edital.

1.2 Os interessados em credenciar-se devem prestar os serviços nas condições e preços pré-estabelecidos neste edital e no 
Termo de Credenciamento.

1.3 O credenciamento se dará a partir da data prevista no preâmbulo deste edital, ficando aberto permanentemente durante 
sua vigência. 

1.4 O credenciamento poderá ser realizado para prestação imediata dos serviços credenciados ou somente para formalizar 
relação para futura prestação de serviços, mediante solicitação do município.

1.5 Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto ora contratado sem autorização expressa do Município.

1.6 O Termo de Credenciamento somente será assinado se a interessada apresentar todos os documentos solicitados neste 
edital.

1.8 O município não está obrigado a solicitar os serviços da credenciada em caso de ausência de demanda que o justifique.

1.9 Fica desde já a ressalva de que o CREDENCIAMENTO deverá seguir rigorosamente o exposto no Decreto nº 21.981 de 
19/12/32 e da Lei nº 14.133/21, e das demais legislações pertinentes.

2 - DO CREDENCIAMENTO:

2.1 Os interessados em prestar os serviços deverão apresentar requerimento conforme ANEXO VI e obrigatoriamente os 
documentos abaixo especificados, via e-mail informado no preâmbulo deste edital ou diretamente do Departamento de Compras 
do Município:

2.2 - O credenciamento consistirá basicamente na apresentação dos seguintes documentos:

2.2.1 Se Pessoa Jurídica: 
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I Habilitação Jurídica:

a - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente, registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de 
eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, em vigor. 
a.1 - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir acompanhado de todas as 
alterações posteriores, caso houver. 
a.2 Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao 
objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo).

II Qualificação Técnica.

a - Certidão de Registro em vigor de Leiloeiro Oficial emitida pela junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul.

III Habilitação Fiscal:

a Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais 
e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 
11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

b Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, em vigor.

c Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante em vigor, conforme legislação tributária 
do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de validade
deverão ter a data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

d - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de São Marcos, em vigor. 

d.1 - Mesmo que a empresa não possua sede em São Marcos, DEVE ser apresentada esta Certidão.
d.2 -

http://sistemas.saomarcos.rs.gov.br/multi24/sistemas/portal/#
d.3 A senhas serão disponibilizadas uma vez na parte da manhã e uma na parte da tarde.

e Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular 
ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Regularidade Trabalhista

a - Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor.

IV Qualificação Econômico-Financeira:

a Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) 
dias.

V Declarações:
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a Declaração de inidoneidade da licitante, (modelo anexo II), sob as penalidades cabíveis, de que não pesa contra si fato 
impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

b Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, (modelo anexo III), assinada por
representante(s) legal(is) da empresa.

c- Declaração de Disponibilidade na Prestação do Serviço (modelo anexo IV), devidamente assinada pelo(s) representante(s) 
legal(is).

d - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive 
notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos 
endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), 
(modelo do anexo V).

e - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas, (modelo anexo IX). Esta declaração deverá ser adaptada 
caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no 
modelo.

2.2.2 Pessoa Física:

I Habilitação da Pessoa Física:

a - Comprovação de inscrição no INSS ou número do PIS, mediante apresentação de cópia da Carteira de Trabalho ou 
Declaração firmada pelo Credenciado informando o número do INSS ou PIS (Modelo Anexo VIII).

b - Cópia da carteira de identidade e CPF.

II Qualificação Técnica.

a - Certidão de Registro em vigor de Leiloeiro Oficial emitida pela junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul.

III Habilitação Fiscal:

a - Prova de regularidade perante o Fisco Federal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Federais.

b - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos.

c - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do seu domicílio e do Município de São Marcos;

IV - Regularidade Trabalhista

a - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
de débitos trabalhistas.

V Declarações:

a Declaração de inidoneidade da licitante, (modelo anexo II), sob as penalidades cabíveis, de que não pesa contra si fato 
impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada pelo licitante.

b Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, (modelo anexo III), assinada pelo 
licitante.
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c - Declaração de Disponibilidade na Prestação do Serviço (modelo anexo IV), devidamente assinada pelo licitante.

d - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive 
notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos 
endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo licitante.

2.3 - As informações relativas à habilitação, são de inteira responsabilidade da credenciada, que responderá cível e criminalmente 
por estas.

2.4 - Os documentos exigidos para fins de proposta e habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

2.5 - Havendo dúvidas quanto a veracidade dos documentos enviados, em caráter de diligência, poderão ser solicitados em 
original ou cópia autenticada, a qualquer momento, devendo ser entregues em até 3 (três)dias úteis a contar da mesma 
convocação no setor de Licitações e Contratos do Município de São Marcos, situado na Avenida Venâncio Aires, nº 720, Centro, 
São Marcos/RS.

2.6 A apresentação de documento ou declaração falsa exigida para o certame, ensejará o licitante as penalidades previstas no 
Edital, bem como, a comunicação do fato as autoridades competentes para apuração de ilícito na esfera penal.

3 DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E RECURSO:

3.1 - Para participar do Chamamento Público as pessoas jurídicas/físicas interessadas deverão apresentar requerimento 
(modelo anexo VI), solicitando o Credenciamento, devidamente acompanhado por toda a documentação estabelecida no item 
2 deste edital.

3.2 - A análise da documentação apresentada ser efetuada da seguinte forma:

a) O Agente de Contratação e equipe de apoio, realizará a análise do cumprimento das exigências estabelecidas no item 2 deste 
Edital.

3.3 Após a análise, caso a interessada cumpra todos os requisitos para Credenciamento, será emitido Parecer Favorável para 
Credenciamento.

3.4 Caso a pessoa física descumpra alguma exigência prevista neste edital, será emitido Parecer Desfavorável, concedendo-
se o prazo de 03 (três) dias para que a mesma providencie as devidas adequações.

I Caso a interessada não regularize a situação no prazo estabelecido, a documentação será arquivada e o pedido para 
Credenciamento será indeferido.

3.5 Da decisão sobre a habilitação o interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contados da data de 
publicação da decisão.

3.6 O recurso será dirigido ao Agente de Contratação de Equipe de apoio que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 
de três dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade superior.

3.7 Os Pareceres, trâmites e prazos decorrentes deste Credenciamento serão publicados no site do Município 
www.saomarcos.rs.gov.br Licitações, devendo as empresas realizarem o acesso diário para acompanhamento e resultado de 
seus Protocolos. 

4 - FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1 - A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída exclusivamente da comissão de 5% (cinco por 
cento) independentemente da natureza do bem, calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em leilão, 
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cobrada sem a interveniência do Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes, conforme prescreve 
o § 2º do art. 42 do Decreto nº 21.981/32, combinado com o parágrafo único do art. 24 do mesmo decreto.

4.2 Os serviços a serem prestados não terão custo para o Município, visto que o leiloeiro receberá 5% (cinco por cento) 
independentemente da natureza do bem, calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em leilão, cobrada, 
sem a interveniência do Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes, conforme prescreve o § 2º 
do art. 42 do Decreto nº 21.981/32, combinado com o parágrafo único do art. 24 do mesmo decreto.

4.3 - Em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do valor de venda dos bens, que será repassado 
integramente ao Município.

4.4 - Não será devido ao Leiloeiro oficial credenciado nenhum outro pagamento além da comissão referida acima.

4.5 - As despesas com a execução dos leilões correrão única e exclusivamente por conta do Leiloeiro Oficial credenciado, exceto 
das despesas previstas no Art. 42 ,§ 2º do Decreto 21.981/32 (despesas de anúncios, reclamos e propaganda dos leilões).

4.6 - Não cabe a esta Municipalidade, qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem 
pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la.

4.7 - O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem 
necessários a execução dos serviços contratados.

5 - VIGÊNCIA: 

5.1 O credenciamento terá vigência de 01 (um) ano a contar da Publicação do Edital, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima decenal, se houver interesse de ambas as partes e os preços do contrato 
estiverem adequados aqueles praticados no mercado, conforme o disposto no Art. 107, da Lei nº 14.133/2021.

5.2 - A presente contratação não incidirá reajustes. Em havendo prorrogação do Termo de credenciamento, este poderá ser 
reajustado anualmente através do INPC ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que adequados aos valores praticados no 
mercado.

6 DA DEFINIÇÃO PARA ESCOLHA DO LEILOEIRO:

6.1 - Havendo mais de um profissional credenciado e habilitado a definição do leiloeiro dar-se-á mediante sorteio a ser realizado 
a cada vez que o Município necessitar realizar um leilão para venda de seus bens patrimoniais móveis e imóveis.

6.2 - Em cada sorteio participarão todos os credenciados, inclusive os que já tenham sido sorteados anteriormente.

6.3 - Não há data previamente definida para a realização dos leilões, ocorrendo estes apenas a partir da demanda apresentada 
pelo Município.

6.4 - O(s) credenciado(s) serão comunicados por e-mail e/ou telefone com antecedência mínima de 05 (cinco) dias para 
acompanhamento do processo de sorteio público.

6.5 - Qualquer cidadão que queira poderá acompanhar no dia e local estabelecido o sorteio para escolha do Leiloeiro Público 
Oficial.

7 DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:

7.1 Após o credenciamento a Administração, no prazo de até 5 (cinco) dias, convocará a (s) pessoa credenciada para assinar o 
termo de credenciamento no prazo de três dias úteis, prorrogáveis, uma única vez, por igual período.
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8 DAS PENALIDADES:

8.1 - O responsável será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo de multa de 
0,5% até 30% do valor estimado para a contratação, descredenciamento e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a - dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento;
b - dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do termo de credenciamento;
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o termo de credenciamento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do termo de credenciamento;
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do termo de credenciamento;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será cientificada através do endereço 
eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação 
fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, serão concedidos conforme o caso, de acordo com o 
estabelecido na Lei 14.133/2021.

9 - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

9.1 O(A) credenciado(a) que se recusar a executar os serviços ora credenciados, sofrerá as penalidades previstas no Termo 
de Credenciamento, ficando sujeita ainda, ao descredenciamento.

9.2 - Ao Prefeito fica assegurado o direito de, preservando interesse do Município, revogar ou anular a presente edital de 
chamamento público, justificando a razão de tal ato, dando ciência aos partícipes. 

9.3 - Agentes Públicos, assim considerados aqueles do art. 6º, V, da Lei nº 14.133/21, estão impedidos de participar deste 
certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação 
do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a vedação expressa de contratar com o Município.

9.4 Não assistirá direito à indenização caso o profissional credenciado não seja chamado ou não haja a prestação integral dos 
serviços, já que a quantidade prevista é estimada.

9.5 Fazem parte integrante deste Edital: 

- Anexo I Termo de Referência.
- Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade.
- Anexo III - Modelo de Declaração (cumprimento ao artigo 7º. inciso XXXIII da CF). 
- Anexo IV Declaração de Disponibilidade na prestação dos serviços. 
- Anexo V Declaração de Endereço Eletrônico.
- Anexo VI Modelo de Requerimento.
- Anexo VII Minuta do Termo de Credenciamento.
- Anexo VIII Declaração de nº no INSS.
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- Anexo IX Declaração de Reservas de Cargos.
      
8.5 - O Edital de Credenciamento Público contendo todas as informações encontra-se à disposição dos interessados de segunda 
a sexta-feira, no horário de expediente, através do telefone (54) 3291.9900 ou pelo site www.saomarcos.rs.gov.br ou 
pessoalmente (Av. Venâncio Aires, 720, São Marcos - RS) junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de São 
Marcos. 

São Marcos, 04 de agosto de 2025.

_______________________
Volmir Nazareno Rech
Prefeito Municipal

A minuta deste Edital foi analisada e aprovada pela assessoria jurídica, exceto em relação ao objeto sobre o qual não possuímos 
conhecimento técnico para se manifestar.
Em 04 de agosto de 2025.

BRAIAN BUSIN 
Assessor Jurídico OAB/RS 85.581
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO E DO VALOR

Tem o presente instrumento, por objeto, o credenciamento da pessoa física e jurídica para realização do objeto abaixo 
especificado:

DA FORMA DE PAGAMENTO

A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento) 
independentemente da natureza do bem, calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em leilão, cobrada 
sem a interveniência do Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes, conforme prescreve o § 2º 
do art. 42 do Decreto nº 21.981/32, combinado com o parágrafo único do art. 24 do mesmo decreto.

Os serviços a serem prestados não terão custo para o Município, visto que o leiloeiro receberá 5% (cinco por cento) 
independentemente da natureza do bem, calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em leilão, cobrada, 
sem a interveniência do Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes, conforme prescreve o § 2º 
do art. 42 do Decreto nº 21.981/32, combinado com o parágrafo único do art. 24 do mesmo decreto.

Em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do valor de venda dos bens, que será repassado 
integramente ao Município.

Não será devido ao Leiloeiro oficial credenciado nenhum outro pagamento além da comissão referida acima.

As despesas com a execução dos leilões correrão única e exclusivamente por conta do Leiloeiro Oficial credenciado, exceto das 
despesas previstas no Art. 42, § 2º do Decreto 21.981/32 (despesas de anúncios, reclamos e propaganda dos leilões).

Não cabe a esta Municipalidade, qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos 
gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la.

O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem 
necessários a execução dos serviços contratados

DO REGIME DE EXECUÇÃO / FORMA DE ENTREGA E RECEBIMENTO

O presente Chamamento Público tem como objetivo o credenciamento de LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS, pessoas físicas
e jurídicas interessadas na prestação de serviços de leiloeiro oficial com vistas à alienação de bens móveis e imóveis do Município 
de São Marcos/RS. 

O credenciamento poderá ser realizado para prestação imediata dos serviços credenciados ou somente para formalizar relação 
para futura prestação de serviços, mediante solicitação do município.

Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto ora contratado sem autorização expressa do Município.

O município não está obrigado a solicitar os serviços da credenciada em caso de ausência de demanda que o justifique.
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A escolha do Leiloeiro se dará mediante sorteio público a cada vez que o Município necessitar realizar um leilão para venda de 
seus bens patrimoniais móveis e imóveis.

DO PRAZO DO CREDENCIAMENTO

O credenciamento terá vigência de 01 (um) ano a contar da Publicação do Edital, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, respeitada a vigência máxima decenal, se houver interesse de ambas as partes e os preços do contrato estiverem 
adequados aqueles praticados no mercado, conforme o disposto no Art. 107, da Lei nº 14.133/2021.

A presente contratação não incidirá reajustes. Em havendo prorrogação do Termo de credenciamento, este poderá ser reajustado 
anualmente através do INPC ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que adequados aos valores praticados no mercado.

DAS OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO CREDENCIADO

São obrigações do LEILOEIRO CREDENCIADO:

I Realizar o Leilão de forma eletrônica, nos termos do Art. 31, inciso IV da Lei 14.133/21.

II - Planejar, em conjunto com o Município, todas as fases do leilão e executá-las em conformidade com este planejamento.

III - Auxiliar o Município na composição de lotes de bens para venda, de modo a torná-los atrativos para o mercado.

IV - Apresentar previamente a minuta de cada aviso de leilão de bens do Município, de que trata o art. 38 do Decreto nº 21.981/32, 
observando, ainda, que:
a) os avisos de leilão deverão ser elaborados em conformidade com os padrões definidos pelo Município;
b) o leiloeiro contratado só poderá proceder à publicação do aviso de leilão depois de o Município autorizá-lo, o que será feito à 
vista da aprovação da minuta;
c) os avisos para divulgação de que trata o art. 38 do Decreto nº 21.981/32 deverá atender também ao disposto na Lei 14.133/21.

V - Encaminhar ao Município uma cópia de cada publicação realizada pelo credenciado, no prazo de até 02 (dois) dias úteis a 
partir da respectiva publicação.

VI - Prever pagamento somente a vista para todos os bens do Município que venham a ser vendidos em leilão, salvo se outra 
forma tenha sido prévia e legalmente autorizada pelo Município.

VII - Realizar os leilões de bens móveis e imóveis com estrita observância da legislação pertinente e do planejamento elaborado 
em conjunto com o Município e não entregar os bens negociados aos respectivos arrematantes antes do Município ter recebido
integralmente o valor correspondente.

VIII - Prestar contas ao Município de cada leilão realizado até 5 (cinco) dias úteis após sua respectiva realização inclusive com 
relatório dos bens leiloados, valores destes e os bens não leiloados;

IX - Elaborar atas e demais documentos correlatos necessários para realização do Leilão;

X - Manter sigilo dos serviços contratados e de dados processados, inclusive da documentação.

XI - Não será permitia a participação em novos sorteios, o leiloeiro que não cumprir qualquer das disposições deste Edital.

DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE:

São obrigações do CREDENCIANTE:

I - A acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o fornecimento, objeto deste Termo, através de seus fiscais.
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II - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente termo, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.
IV - Planejar em conjunto com o leiloeiro todas as fases do leilão, de modo que possam ser rigorosamente cumpridas as 
exigências legais.
V - Emitir, à vista das notas de arrematação do leiloeiro contratado, os documentos fiscais e outros que a lei exigir para 
formalização da venda dos bens negociados em leilão público, pelo leiloeiro contratado;
VI - Armazenar, de forma organizada e em local seguro, os bens para fins de leilão, de modo a preservar-lhes a integridade e o 
estado de conservação.
VII - Propiciar ao Leiloeiro oficial credenciado condições para a plena execução deste contrato;
VIII - Assegurar ao Leiloeiro o livre acesso aos locais onde estão dispostos os bens imóveis e móveis inservíveis.
IX - Fornecer ao Leiloeiro os documentos e informações necessários à adequada instrução da sua atividade, livres de 
desembaraços, ônus e pendências.
X - Prestar todas as informações e esclarecimentos que o credenciado e seus empregados encarregados da execução do leilão 
venham a solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos.
XI - Cumprir todas as demais cláusulas do presente Termo.

DA DEFINIÇÃO PARA ESCOLHA DO LEILOEIRO:

Havendo mais de um profissional credenciado e habilitado a definição do leiloeiro dar-se-á mediante sorteio a ser realizado a 
cada vez que o Município necessitar realizar um leilão para venda de seus bens patrimoniais móveis e imóveis.

Em cada sorteio participarão todos os credenciados, inclusive os que já tenham sido sorteados anteriormente.

Não há data previamente definida para a realização dos leilões, ocorrendo estes apenas a partir da demanda apresentada pelo 
Município.

O(s) credenciado(s) serão comunicados por e-mail e/ou telefone com antecedência mínima de 05 (cinco) dias para 
acompanhamento do processo de sorteio público.

Qualquer cidadão que queira poderá acompanhar no dia e local estabelecido o sorteio para escolha do Leiloeiro Público Oficial.

DA LEI REGRADORA

A presente contratação reger-se-á pela Lei nº 14.133/21, (inclusive nos casos omissos), suas alterações, Decreto Municipal 
4.047/2024, no Decreto Federal nº 21.981 de 19/12/32 e demais dispositivos legais aplicáveis.

SEGUNDA DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

O credenciante exercerá ampla fiscalização/Gestão sobre os serviços acordados, por meio de servidores designados por
Portaria.

As atribuições do fiscal do contrato seguirão o disposto no Art. 117 da Lei 14.133/21.

São Marcos/RS 04 de agosto de 2025.

Sérgio Antônio Miotto
Secretário Municipal da Administração
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ANEXO II

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO O N º 008/2025

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

O(A) Sr(a) ...... inscrita no CPF sob o nº ......., e RG sob nº...... estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ..., na cidade de ...., 
residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente 
à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação.

OU

O(A) Sr(a) ...... inscrita no CPF sob o nº ......., e RG sob nº...... estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ..., na cidade de ...., 
residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente 
à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 2025.

_____________________________________________________
Nome e Assinatura do representante legal
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ANEXO III

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO N º 008/2025

DECLARAÇÃO

A empresa ......, inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ....., através do seu 
Representante legal Sr.........., inscrito no CPF sob o nº ........., carteira de identidade nº ....., residente e domiciliado na Rua ...., 
nº ....., Bairro ..., na cidade de ...., Declara para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório supracitado, 
em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

________________, em ______ de __________________ de 2025.

_____________________________________________________
Nome e Assinatura do representante legal
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ANEXO IV

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO N º 008/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A empresa ......, inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ....., através do seu 
Representante legal Sr.........., , inscrito no CPF sob o nº ........., carteira de identidade nº ....., residente e domiciliado na Rua ...., 
nº ....., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório 
supracitado, que concorda em prestar os serviços objeto do Chamamento Público/Credenciamento nº 008/2025, conforme 
condições e valores constantes no referido Edital, bem como, de que atenderemos a demanda sempre que solicitado.

OU

O(A) Sr(a) ...... inscrita no CPF sob o nº ......., e RG sob nº...... estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ..., na cidade de ...., 
residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante 
do procedimento licitatório supracitado, que concorda em prestar os serviços objeto do Chamamento Público/Credenciamento 
nº 008/2025, conforme condições e valores constantes no referido Edital, bem como, de que atenderemos a demanda sempre 
que solicitado.

________________, em ______ de __________________ de 2025.

_____________________________________________________
Nome e Assinatura do representante legal
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ANEXO V

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO N º 008/2025

DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu 
Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente 
e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do 
procedimento licitatório supracitado, que indica o seguinte endereço eletrônico: _________________________ para recebimento 
de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando ainda, 
que se compromete com o acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além 
de informar imediatamente a alteração do endereço indicado.

OU

O(A) Sr(a) ...... inscrita no CPF sob o nº ......., e RG sob nº...... estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ..., na cidade de ...., 
residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante 
do procedimento licitatório supracitado, que indica o seguinte endereço eletrônico: _________________________ para 
recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, 
Declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando a confirmação de 
recebimento, além de informar imediatamente a alteração do endereço indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,      de                          de 2025.

_________________________________________________________
Nome e Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VI

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO N º 008/2025

MODELO REQUERIMENTO

O(A) Sr(a) ...... inscrita no CPF sob o nº ......., e RG sob nº...... estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ..., na cidade de ...., 
residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., vem  requerer o  CREDENCIMENTO, para a prestação dos 
serviços abaixo, constantes no edital de 8/2025 , para o qual anexamos os documentos 
solicitados no referido edital.

Telefones para contato:

Localidade e data

_______________________________________
CREDENCIADA

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII

  TERMO DE CREDENCIAMENTO

8/2025
PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de São Marcos, pessoa jurídica de direito público interno, com Centro 
Administrativo na Avenida Venâncio Aires, nº. 720, inscrito no CNPJ sob nº. 88.818.299/0001-37, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Volmir Nazareno Rech, matrícula funcional 1090, doravante denominado simplesmente de 
CREDENCIANTE e, de outro, ........, (qualificação) inscrita no CNPJ/CPF sob n.º....., estabelecida na Rua ...... em ..., neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a)......, doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, acordam celebrar o presente Termo, 
mediante as seguintes cláusulas e condições, referente ao Processo nº 2421/2025, Chamamento Público/Credenciamento 
nº 008/2025: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Tem o presente instrumento, por objeto, credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços de Leiloeiros 
Públicos Oficiais, interessadas na prestação de serviço de leiloeiro oficial com vistas à alienação de bens móveis e bens imóveis 
do Município de São Marcos/RS, conforme condições previstas neste Termo e no Edital de Chamamento 
Público/Credenciamento nº 008/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA DA FORMA DE PAGAMENTO

A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento) 
independentemente da natureza do bem, calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em leilão, cobrada 
sem a interveniência do Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes, conforme prescreve o § 2º 
do art. 42 do Decreto nº 21.981/32, combinado com o parágrafo único do art. 24 do mesmo decreto.

Os serviços a serem prestados não terão custo para o Município, visto que o leiloeiro receberá 5% (cinco por cento) 
independentemente da natureza do bem, calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em leilão, cobrada, 
sem a interveniência do Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes, conforme prescreve o § 2º 
do art. 42 do Decreto nº 21.981/32, combinado com o parágrafo único do art. 24 do mesmo decreto.

Em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do valor de venda dos bens, que será repassado 
integramente ao Município.

Não será devido ao Leiloeiro oficial credenciado nenhum outro pagamento além da comissão referida acima.

As despesas com a execução dos leilões correrão única e exclusivamente por conta do Leiloeiro Oficial credenciado.

Não cabe a esta Municipalidade, qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos 
gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la.

O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem 
necessários a execução dos serviços contratados

CLÁUSULA TERCEIRA DO REGIME DE EXECUÇÃO / FORMA DE ENTREGA E RECEBIMENTO

A credenciada deverá prestar os serviços em conformidade com as especificações constantes no Chamamento 
Público/Credenciamento nº 008/2025.
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O credenciamento poderá ser realizado para prestação imediata dos serviços credenciados ou somente para formalizar relação 
para futura prestação de serviços, mediante solicitação do município.

Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto ora contratado sem autorização expressa do Município.

O município não está obrigado a solicitar os serviços da credenciada em caso de ausência de demanda que o justifique.

A escolha do Leiloeiro se dará mediante sorteio público a cada vez que o Município necessitar realizar um leilão para venda de 
seus bens patrimoniais móveis e imóveis.

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

O credenciamento terá vigência de 01 (um) ano a contar da Publicação do Edital, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, respeitada a vigência máxima decenal, se houver interesse de ambas as partes e os preços do contrato estiverem 
adequados aqueles praticados no mercado, conforme o disposto no Art. 107, da Lei nº 14.133/2021.

A presente contratação não incidirá reajustes. Em havendo prorrogação do Termo de credenciamento, este poderá ser reajustado 
anualmente através do INPC ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que adequados aos valores praticados no mercado.

CLÁUSULA QUINTA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O credenciante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do Art. 104 e 156, incisos I, II, III, IV e §1º ao § 9º da Lei 
Federal nº 14.133/21, aplicará sanções, se houver descumprimento com o disposto no presente Termo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O responsável poderá ser sancionado com o impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, sem prejuízo de multa de 0,5% até 30% do valor estimado para a contratação, descredenciamento e demais cominações 
legais, nos seguintes casos:

a - dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento;
b - dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do termo de credenciamento;
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o termo de credenciamento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do termo de credenciamento;
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do termo de credenciamento;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de incidência de uma das situações previstas neste Termo, a licitante será cientificada 
através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos 
para manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, serão concedidos conforme o caso, de 
acordo com o estabelecido na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

São obrigações do LEILOEIRO CREDENCIADO:
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I Realizar o Leilão de forma eletrônica, nos termos do Art. 31, inciso IV da Lei 14.133/21.
II - Planejar, em conjunto com o Município, todas as fases do leilão e executá-las em conformidade com este planejamento.

III - Auxiliar o Município na composição de lotes de bens para venda, de modo a torná-los atrativos para o mercado.
IV - Apresentar previamente a minuta de cada aviso de leilão de bens do Município, de que trata o art. 38 do Decreto nº 21.981/32, 
observando, ainda, que:
a) os avisos de leilão deverão ser elaborados em conformidade com os padrões definidos pelo Município;
b) o leiloeiro contratado só poderá proceder à publicação do aviso de leilão depois de o Município autorizá-lo, o que será feito à 
vista da aprovação da minuta;
c) os avisos para divulgação de que trata o art. 38 do Decreto nº 21.981/32 deverá atender também ao disposto na Lei 14.133/21.
V - Encaminhar ao Município uma cópia de cada publicação realizada pelo credenciado, no prazo de até 02 (dois) dias úteis a 
partir da respectiva publicação.
VI - Prever pagamento somente a vista para todos os bens do Município que venham a ser vendidos em leilão, salvo se outra 
forma tenha sido prévia e legalmente autorizada pelo Município.
VII - Realizar os leilões de bens móveis e imóveis com estrita observância da legislação pertinente e do planejamento elaborado 
em conjunto com o Município e não entregar os bens negociados aos respectivos arrematantes antes do Município ter recebido
integralmente o valor correspondente.
VIII - Prestar contas ao Município de cada leilão realizado até 5 (cinco) dias úteis após sua respectiva realização inclusive com 
relatório dos bens leiloados, valores destes e os bens não leiloados;
IX - Elaborar atas e demais documentos correlatos necessários para realização do Leilão;
X - Manter sigilo dos serviços contratados e de dados processados, inclusive da documentação.
XI - Não será permitia a participação em novos sorteios, o leiloeiro que não cumprir qualquer das disposições deste Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE:

São obrigações do CREDENCIANTE:

I - A acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o fornecimento, objeto deste Termo, através de seus fiscais.
II - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente termo, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.
IV - Planejar em conjunto com o leiloeiro todas as fases do leilão, de modo que possam ser rigorosamente cumpridas as 
exigências legais.
V - Emitir, à vista das notas de arrematação do leiloeiro contratado, os documentos fiscais e outros que a lei exigir para 
formalização da venda dos bens negociados em leilão público, pelo leiloeiro contratado;
VI - Armazenar, de forma organizada e em local seguro, os bens para fins de leilão, de modo a preservar-lhes a integridade e o 
estado de conservação.
VII - Propiciar ao Leiloeiro oficial credenciado condições para a plena execução deste contrato;
VIII - Assegurar ao Leiloeiro o livre acesso aos locais onde estão dispostos os bens imóveis e móveis inservíveis.
IX - Fornecer ao Leiloeiro os documentos e informações necessários à adequada instrução da sua atividade, livres de 
desembaraços, ônus e pendências.
X - Prestar todas as informações e esclarecimentos que o credenciado e seus empregados encarregados da execução do leilão 
venham a solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos.
XI - Cumprir todas as demais cláusulas do presente Termo.

CLÁUSULA OITAVA DOS CASOS DE EXTINÇÃO DESTE TERMO:

As hipóteses que constituem motivo para extinção estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após 
assegurados o contraditório e a ampla defesa à CREDENCIADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A extinção do Termo poderá ser:
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I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 
haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
IV - Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também expresso, feito com 
antecedência de 15 (quinze) dias pelo interessado.

CLÁUSULA NOVA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Não haverá despesas por parte do Município para realização do objeto deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA DO PROCESSO DE LICITAÇÃO

O presente instrumento é celebrado obedecendo-se aos exatos termos do Processo Licitatório nº 2421/2025, Chamamento 
Público/Credenciamento nº 008/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA LEI REGRADORA

A presente contratação reger-se-á pela Lei nº 14.133/21, (inclusive nos casos omissos), suas alterações, Decreto Municipal 
4.047/2024, no Decreto Federal nº 21.981 de 19/12/32, e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

O credenciante exercerá ampla fiscalização/gestão sobre os serviços acordados, por meio de servidores designados por Portaria 
podendo as vistorias serem realizadas a qualquer momento, conforme convier, sem prévio aviso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atribuições do fiscal do contrato seguirão o disposto no Art. 117 da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A credenciada deverá sanar as irregularidades apontadas pela fiscalização conforme estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de São Marcos/RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir dúvidas porventura emergentes da presente contratação.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que o 
mesmo produza todos os jurídicos e legais efeitos.
             
                                                         
                                                                         São Marcos, ...... de ............... de 2025.

_____________________                                                ____________________
  Volmir Nazareno Rech                                         Credenciada
     Prefeito Municipal
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CADASTRO NO INSS

Ao 
Município de São Marcos
Chamamento Público/Credenciamento Nº 008/2025

Eu, ________ portador(a) do CPF nº____ e RG nº _______, residente e domiciliado na Rua ____, nº ____, Bairro _____, na 
cidade de ________, declaro para os devidos fins e pena da lei que sou registrada no INSS sob o nº __________.

São Marcos, dia _____ de ______ de 2025.

_____________________________
Nome e Assinatura do Credenciado(a)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 8.213/91.
EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO N º 008/2025

MODELO 1

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu 
Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente 
e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do 
procedimento licitatório supracitado, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei 8.213/91, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

MODELO 2

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu 
Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente 
e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do 
procedimento licitatório supracitado, que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências 
de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na 
referida obrigação legal até a presente data.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,      de                          de 2025

________________________________________________________
Nome e Assinatura do representante legal da empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MARCOS
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº. 008/2025
Processo nº. 2421/2025   DATA:  A partir do dia 31/07/2025 às 08hs
Objeto: Credenciamento de pessoa física e pessoa jurídica para prestação de serviços de 
Leiloeiros Públicos Oficiais

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
São Marcos-RS, no horário de expediente ou pelo telefone (54) 3291-9900, ou pelo site 
www.saomarcos.rs.gov.br

Volmir Nazareno Rech
Prefeito Municipal
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